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EST ADO DO RIO DE JANEIIRO 

I ILFFITURA M1fNICJPAT DE BARRA DO PIRAT 

C.4BD4ETE DO PREFEITO 

LE! MUNICIPAL No 834 DE 30 DE ABR!L DE 2004 

"FICA 	INSTITUIDO 	0 	SEGUNDO 
DOMINGO DO MES DE DEZEMBRO, 0 DIA 
DA BIBLIA, NO MUNLCtPIO DE BARRA DO 
P1RAI". 

A Câmara Municipal de Barra do Piral, Estado do Rio Janeiro, 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica institujdo no Municiplo de Barra do Piral, o 

segundo domtngo do més de dezembro. coma OtA MUNLCtPAL DA B(BL!A e 

que integre o caiendário das datas cMcas e efernérides de nossa cidade. 

Art. 20  - VETADO 

Art. 31  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacão. 

Art. 41' - Revogam-se as disposiçôes em contrário. 
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